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TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE LICITAÇAO
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO

I. DO OB.'§TO

I .1 . Trata-se da solicitação da Secretaria Municipal de Educação, na contratação de pessoa jurídica

especializada para a prestação de serviços de conserto e manutenção do veículo oficial

chevrolet spin, placa scJ-9E83, código patrimonial n" 000083. pertencente e lotado na

secretaria Municipal de Educação, visando garantir suas condições adequadas de

funcionamento, segurança e trafegabilidade, conforme especificações constantes no Termo de

Referência em anexo.

-
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ITEM DESCRIÇAO DO SERVIÇO QTD VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

1 01 SV R$ 950.00 Rs 950.00

SERVIÇO DE MANUTENÇ o
PREVENTIVA DO SISTEMA DE
FREIOS DIANTEIRO E TRASEIRO.

R$ 3s0,00 R$ 700.00

J SERVIÇO DE MANUTENÇ
SUSPENSÃO DIANTEIRA.

ODA 01 SV R$ 6s0.00 R$ 650,00

4 sERVrÇO DE REVISÁO EL TRICA
AUTOMOTIVA COMPLETA.

01 SV R$ s80.00 R$ s80,00

5 SERVIÇO DE SUBSTITUIÇAO DE
AMORTECEDORES DIANTEIROS E

TRASEIROS.

01 SV RS 820.00 R$ 820.00

sERVrÇO DE REVIS
DO SISTEMA DE SU

O COMPLETA
SPENSÃO

DIANTEIRA.

01 SV R$ 580.00 R$ 580.00

1 SERVIÇO DE LIMPEZA DE BICOS
INJETORES COM SCANNER
ELETRÔNICO.

02 SV R$ 250,00 Rs s00.00

SERVIÇO DE TROCÂ DE CORREIA
DE ACESSÓRIOS.

01 SV R$,+20.00 R$ 420,00

SERVIÇO DE TROCA DE KIT
EMBREAGEM COMPLETO.

2. 02 sv

6.

8.
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R$ 5.200.00

I

2,1 A presente contratação justifica-se pela necessidade de realizar os serviços de conserlo e

manutànção do veículo ohcial Chevrolet Spin. placa SCJ-9E83, código patrimonial n'
000083. pertencente e lotado na Secretaria Municipal de Educação. A manutenção adequada

do veícuio é indispensável para garantiÍ seu pleno funcionamento, assegurando condições

adequadas de segurança, eficiência e confiabilidade para a execução das atividades

institucionais.

O referido veículo é utilizado no atendimento das demandas da Secretaria Municipal de

Educação, especialmente no apoio ao transporte escolar e demais serviços relacionados ao

deslocâmentô de servidores, materiais e atividades administrativas. Dessa forma, eventuais

falhas mecânicas ou a ausência de manutenÇão preventiva e corretiva podem comprometer a

continuidade dos serviços prestados, ocasionando transtomos à comunidade escolar e

p§uízos ao interesse público.

Além rlisso, a realização dos serviços de manutenção contribui para a conseruação do

patrimônio público, prolongando a vida útil do veículo e reduzindo a ocorrência de danos

mais graves que posiam resultar em custos elevados para a Administração. A adoção de

medidas preventivas e corretivas adequadas também proporciona maior segurança aos

motoristas, passageiros e demais usuarios das vias públicas.

Diante do exposto, a contratação pretendida mostra-se necessária e indispensável par.a garantir

a continuidade, a qualidade e a eficiência dos serviços desenvolvidos pela Secretaria

Municipal de Educação, assegurando o adequado atendimento das necessidades da rede

municipal de ensino e o cumprimento das atribuições da Administração Pública'

contratada deverá fornecer os itens no prazo máximo de 24 horas após o recebimento formal da

Ordem de Compra/Ser1iço a ser expedida pelo Departamento de Compras na Secretaria Municipal de

Administração;
3.2. Havendo qualquer motivo que impossibilite o fornecimento. a empÍesa contratada deverá

justificadamente informar a contratanre no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas. inlbrmando ainda

os motivos que deram causa ao não fomecimento com as devidas comprovações;

3.3. O fomecimento dos itens deverá ser realizado conforme a necessidade e solicitação da secretaria

contratânte.

3.4. O recebimento dos itens será de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação.

3.4.1, Em caso de recusa do recebimento. o Fiscal deverá elaborar Relatório informando os motivos
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que levaram para o não recebimento dos serviços ou dos materiais. sendo que nesse caso a contratada

deverá ser notificada para que reÍàça os serviços, sem ônus para a Administração Pública;

IV- CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
-1.1 As Notas F iscais dcr erào ser cmitidas em nome do colÍratante'

*

4.2. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidões negativas que:

4.2,1. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pr'rhlica Federal:

4.2.2. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Estadual:

4.2.3. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Municipal do domicilio ou sede da

empresa contratada;
4.2.4. Comprovante de regularidade Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.2.5. Comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT)'

4.3. O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da data do

recebimeío definitivo pela Secrêtaria Municipal de Finanças, e será feito mediante Ordem Bancária para

cré<lito na conta corrente da empresa contratada, no domicílio bancário por ela expressamente inlormado.

V - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5,1. A Contratada dcvc curnprir todas as obrigações constantes neste Termo de Rclbrência e sua propostil.

assumintlq c111ro crclusir aslente seus os riscos e as dcspesas decorrentes da boa e perftita cxccução tlo

fomecimento e. ainda:

5,2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos 12. I 3 c l7 a

27. do Código de Detbsa do Consumidor (Lei n'8.078. de 1990):

5.3. O deyer previsto no subitem anterior implica na obrigação de. a critério do Município de Moiporá.

reparar. corrigir. remover ou reconstruir às suas expensas o sen'iço ou material com defeitos e/ou reieitado.

no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas:

5,4. Comunicar à Contratante. no prazo rnáximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o inicio da

prestação dos sen'iços ou entrega de materiais. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

prer isto. com a der ida compror açào:

5.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais.

comerciais. taxas. lretes. carretos. carga. descarga, seguros, deslocamento de pessoal. prestação de garantia

e quaisquer outras que incidam ou venham incidir na prestação de serviços:

W - OBRIGAÇÕES DO CONTRATAIITE
6,1. Acompanhár e Íiscalizar a execução da contratação, formalizada por meio de Nota de limpenho. benr

como atestar na Nota Fiscal/Fatura, a efetiva prestação dos sen iços:

6.2. Efetuar os pagamentos por meio de ordem bancária, até o 30'(trigésimo) dia após a data da eÍ'cliva

prestação do serviço. observantlo-se, antes do pagamento, a atestação da Nota Fiscal, e demais exigências

da legislação vigente;
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6.3. Devolver^ com a devida justifrcativa. os objetos entregues fora das especificações:

6.4. Propiciar à Contratada todas as facilidades de acesso aos locais onde serão entregues os produtos;

vII-
7.1. 0 embasamento legal da Presente contrataÇão direta, é Por dispensa de licitação, Íundamentada ncr

artigo 75, inciso tt. <la Lei Federal n" 14.133121, de lo de abril de 2021. alterada pelo Dccreto ftderal n"

12.343. de 30 de dezembro de 2024, que diz ser dispensável a licitação para contratação que envolva valores

inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil. setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)

em caso clc outros scrviços e compras.

VIII - DO PREÇO
8.1. O preço cstiÁtado para a ret-ericla prestaçào dos scrr iços nzio poderá ultrapassar os I alorcs pcrnlititlos

pelo Ait. 75. inc. tl. da Lei l.{.13i121. alterada pclo l)ecreto Federal no 1].3-13,'l0l'1:

8.2. t), ."r. içn. e as aquisiçôes de materiais cler erào scr realizados .iunto a empresa do ral.no. obicto dcsla

contÍataçã(]:
8.3. O picço 4e'crá ser cotado considerando-se quaisqucr r alores gastos ou despesas. scgtlro. transpoÍes.

fributoi c ainda toclas as <iespesas que cliretanrente ou indirelarnente incidirem na erecução dos scn iços'

rx- sA:iÇÔES
9.1. I)ela incxecuçào total ou paÍcial do lonrecimcnto a Administração poderá. garantida a dcl'csa próvia'

aplicar 1o contratado. s"gundo a cxtensão da Íalta conletida. as seguintes penalidadcs previstlts nos nrtigtls

155 t I 5t, .ll I ci l-1. I -ll 201I :

. I . Advertência;

.2. Multa;

.3. Impedimento de licitar e contÉtar;

.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

9
9

9

9

9.2. A sanção prevista no inciso I. do caput do art. 156. será aplicada exclusivamente pela infraçào

administrativa pievista no inciso I. do caput do art. 155. desta Lei. quando não sejustificara imposição de

penalidade mais grave.

9.3. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do contrato. não

poderá ser'inferior a 0,5% (cinco décimós por cento) nem superior a 3o%o (ÍrinÍa por cento) do valor do

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no aÍ. 155 desta Lei.

9.4. A sanção prevista no inciso Il, do caput do art. 156, será aplicada ao responsáve1 pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III-lV, V. VI e VII do caput, do art. 155. da Lei n" 14.'13312021.

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção. pelo prazo máximo de 3 (três) anos:

9.5. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, IX. X. XI e XII do caput do art. 155 da Lei n' 14.1 3 3/202 I . bem

.
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a

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, N, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem á imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4' do art. 156' e impedirá

o re.ponsauel de liciiar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos. pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos'

9.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput. do art. 156, poderão ser aplicadas cumulativamente

com a prevista no inciso Il. do caput do mesmo artigo'

9.7. Na aplicação da sanção prevista no inciso II, do caput do art' i 56' será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação'

x - DA FrSCÀLIZAÇÃo Oo corvrnnro
10.1. Considerando os termos do aÍ.95 da Lei Federal l4'13312021t
,"Árt. 95. O instrumento de contt"ato é obrigatório. salvo nos seguintes hip(tteses, ent que a Ádminislruç'ão

potlerlt suhstituílo por oulro instrumenti nAtl, Lomo carta-contrato, nolu de empenho de dcspesu'

autorizaÇão de compra ou ordem de execução de serviço
I - dispensa de licitação em razão dc valt»';

II - (.omprtts com entrego imediuta e integral dos bens adtlttit'idos

e clos tlttuis não resultem obrigaçõcs ./irturas. incltrsive quunlo u

dssistência tét'nica. independentemenle de seu t'alor'

10.2. O caso em tela amolda-se perfeitamente nas duas situações acima descritas. dispensando dessa Íbrma

a confecção de contrato administrativo
Xr - DEMONSTRATIyg DE VALORIS E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO nO PRESTADOR

11.1. A pesquisa de valores foi realizada junto a três empresas do ramo. afim de verificar os valores

praticados pÉlu, *"r-u.. justifica-se a escolha dos fomecedores por ser en'lpresas conhecidas' c por ter

toda documentação exigida. na ocasião verificou a possibilidade de contrataÇão via dispensa de licitação'

considerando os termos do art.75. inciso II da Lei F'ederal 14.133/2021. visto que após a pesquisa de preços

veriÍlcou que as empresas apresentam valores compatíveis com a dispensa'

11.2. Coniiderando a necessidade de conter no'l'ermo de Referência o critério de seleção do prestador. nos

rermos do art.6". inc. XXIli. i. da Lei Federal n" 14.133/2021, tendo como ret-erência o Art.33. inc. I do

mesmo diploma legal.

XII _ DO ENVIO DA PROPOST.{

12.1. Propostas deverão ser Protocoladas na Sede da Prel'eitura Municipal de Moiporá, ou enviadas

para o emait até as 17h00 horas em conformidade com a certidão de publicação, não serão aceitas

propostas protocoladas ou via e-mail após este horário. Email para envio:

iornp.ur6*àipora.go.gov.br. Esclarecimento de dúvidas entrar em contato pelo email citado ou

através do WhatsApp: (64) 9 8121-7110.
O envio da proposta deverá estar composto pelas seguintes ceÍidões:

12.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;

12.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União CND FEDERAL;

Rua Getúlio Vargas, n" OO1 , Centro, Moiporá-Goiás' CEP 76.135-000

Fonê/fax: (64) g 8121-7110/ E-mail: comPras@moioora.qo.oov.br / Site:www moiDora.qo qov' br



* Estado de Goiást PREFEITURA MUNICIPAL DE MOIPORÁ

Poder Executivo
Adm - 2025 12028

12.4. Certidão de regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual - CND

*

ESTADUAL;
12.5. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS CND FGTS;

12.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CND TRABALHISTA:
12.7. Proposta de ireçoiCotação assinada e carimba pela empresa e(ou) fornecedor'

Moiporá, 12 de Junho de 2026.

a
v A DE ARÂUJO LEITE AZEVEDO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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